
 

ANO V  Nº 1119

 SANTA QUITÉRIA
                 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.050/2021, de 18 de Março de 2021 

 

PODER EXECUTIVO

SANTA QUITÉRIA, 05 DE FEVEREIRO DE 2026 

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 054/2026 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO COORDENADOR 

ADMINISTRATIVO DE GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA - CE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL MADEIRA 

BARROSO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: RESOLVE:  Art. 1º 

Nomear o senhor FRANCISCO MICHEL DE OLIVEIRA SOUSA, inscrito no CPF nº ***.299.063-**, para ocupar o cargo de 

provimento em comissão, COORDENADOR ADMINISTRATIVO DE GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA integrante da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria. Art. 2º 

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-

SE. Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 05 de fevereiro de 2026; 170º da Emancipação Política Municipal. 

JOEL MADEIRA BARROSO - Prefeito Municipal

*** *** ***

PORTARIA Nº 055/2026 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CHEFE DE DIVISÃO DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS E EMISSÃO DE RELATÓRIO JUNTO A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 

FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA - CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL MADEIRA BARROSO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as 

prerrogativas inerentes ao cargo: RESOLVE:  Art. 1º Nomear o senhor ANTONIO VALDENY NASCIMENTO DA SILVA, 

inscrito no CPF nº ***.142,483-**, para ocupar o cargo de provimento em comissão, CHEFE DE DIVISÃO DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS E EMISSÃO DE RELATÓRIO JUNTO A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 

FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA integrante da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Santa 

Quitéria. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-

SE, CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 05 de fevereiro de 2026; 170º da Emancipação 

Política Municipal. JOEL MADEIRA BARROSO - Prefeito Municipal

*** *** ***

PORTARIA Nº 056/2026 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CHEFE DE SEÇÃO DE 

ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS JUNTO A SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E 

DIREITOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA - CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL MADEIRA BARROSO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com as prerrogativas inerentes ao cargo: RESOLVE:  Art. 1º Nomear a senhora SONIA MARIA PAIVA LOIOLA, inscrito no 

CPF nº ***.367.143-**, para ocupar o cargo de provimento em comissão, CHEFE DE SEÇÃO DE ACOMPANHAMENTO DE 

CONTROLE DE DOCUMENTOS JUNTO A SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 

MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA integrante da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria. Art. 2º 

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-

SE. Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 05 de fevereiro de 2026; 170º da Emancipação Política Municipal. 

JOEL MADEIRA BARROSO - Prefeito Municipal

*** *** ***

PORTARIA Nº 057/2026 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 - DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO DE GESTÃO DE CONTROLE DE ENTRADA E SAÍDA E ESTOQUE DE MERCADORIA E PRODUTOS 

JUNTO A CENTRAL ÚNICA DE LICITAÇÕES, COMPRAS E SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA - CE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL MADEIRA 

BARROSO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: RESOLVE: Art. 1º 
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JOEL MADEIRA BARROSO 
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CENTRO ADMINISTRATIVO 
PREFEITO LUCIANO LOBO 

RUA PROFESSORA ERNESTINA 
CATUNDA, Nº 50, BAIRRO PIRACICABA 

SANTA QUITÉRIA – CEARÁ
CEP 62280-000

 
 

 

 

 

  

 

 

 
AMANDA VASCONCELOS DE SOUSA

Secretária Municipal de Proteção Social e 
Direitos Humanos

 MELISSA SOUSA 
Secretária Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Urbanos

 JEAN CLAUDE ROSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Cidadania e 

Segurança Pública
 

Se etá o  Municipal de Relações cr ri
Institucionais e Desenvolvimento Econômicos 

MARCELO HENRIQUE MARTINS MAGALHAES

 

 
Se etá Educação Básica          cr ria Municipal de   
MARIA ELIANE MACIEL ALBUQUERQUE

Ouvidora Geral do Município          
RAFAELY MARTINS BARBOSA

 

BRENO MENDES GOMES
Secretário Municipal de Planejamento, 

Gestão e Finanças

 ANA PATRÍCIA SOUSA XIMENES
Secretária Municipal de Saúde

 
DEYVSON RABELO DA PONTE
Controlador Geral do Município

Exonerar o senhor JOÃO CARLOS BRAGA BRANDÃO, inscrito no CPF nº ***.809.203-**, do cargo de provimento em 

comissão de TÉCNICO ADMINISTRATIVO DE GESTÃO DE CONTROLE DE ENTRADA E SAÍDA E ESTOQUE DE 

MERCADORIA E PRODUTOS JUNTO A CENTRAL ÚNICA DE LICITAÇÕES, COMPRAS E SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE 

SANTA QUITÉRIA - CE, integrante da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria. Art. 2º Esta Portaria 

entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Paço da 

Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 05 de fevereiro de 2026; 170º da Emancipação Política Municipal. JOEL 

MADEIRA BARROSO - Prefeito Municipal

*** *** ***

PORTARIA Nº 058/2026 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 - DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DO CARGO 

EFETIVO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO CONCURSO PÚBLICO DO EDITAL Nº 001.2024 NO MUNICIPIO DE 

SANTA QUITÉRIA – CE. O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL MADEIRA BARROSO, 

no uso de suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: RESOLVE: Art. 1º Exonerar a pedido 

o senhor MARCIEL DOS SANTOS DO NASCIMENTO, inscrito no CPF nº ***.184.723-** do cargo de TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM, classificado em 25º lugar no Concurso Público instituído através do Edital nº 001/2024, devidamente 

publicado no DOM 0860/2025, lotado na Secretaria de Saúde do Município de Santa Quitéria. Parágrafo Único. O pedido de 

exoneração a que se refere o caput, fora intentado por meio de requerimento administrativo subscrito pelo interessado em 05 

de fevereiro de 2026. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 05 de fevereiro de 

2026; 170º da Emancipação Política Municipal. JOEL MADEIRA BARROSO - Prefeito Municipal

*** *** ***

PORTARIA Nº 059/2026 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CHEFE DE SEÇÃO 

ADMINISTRATIVA/FUNCIONAL JUNTO A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO 

DE SANTA QUITÉRIA - CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria 

(CE), JOEL MADEIRA BARROSO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: 

RESOLVE: Art. 1º Nomear o senhor ANTÔNIO ARAÚJO FERREIRA, inscrito no CPF nº ***.027.143-**, para ocupar o cargo 

de provimento em comissão, CHEFE DE SEÇÃO ADMINISTRATIVA/FUNCIONAL JUNTO A SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA integrante da estrutura organizacional da 

Prefeitura Municipal de Santa Quitéria. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 05 de 

fevereiro de 2026; 170º da Emancipação Política Municipal. JOEL MADEIRA BARROSO - Prefeito Municipal

*** *** ***

ANA PAULA MESQUITA MARTINS TAVARES
Superintendente do Instituto Municipal 

do Meio Ambiente do Município

FRANCISCO CLEVERLAN FEIJÓ RODRIGUES 
Secretário Municipal de Desportos, Lazer e 

Juventude 

BÁRBARA ELLEN AVELINO LINHARES
Procuradora Geral do Município 

 SALVADOR FERREIRA DE HOLANDA
 Secretário Municipal de Cultura e 

Desenvolvimento Turístico
 

FRANCISCO DAS CHAGAS MAGALHÃES PAIVA

Vice-Prefeito de Santa Quitéria

PEDRO LUCCAS MESQUITA RABELO PIRES  
Coordenador Geral da Central Única de 

Licitações, Compras e Serviços do Município  
 

 ANTÔNIO GEOVANE BARBOSA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Agricultura, Recursos

Hídricos e Proteção Ambiental 
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PORTARIA Nº 060/2026 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 - DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA FISCAL DE CONTRATO 

DA SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA-CE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL MADEIRA 

BARROSO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: RESOLVE: Art. 1º 

Exonerar a servidora, PRISCILLA FERNANDES VIEIRA, portadora do CPF nº ***.894.643-**, ocupante do cargo em 

comissão de COORDENADORA DO NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL DA SECRETARIA DE PROTEÇÃO 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, das funções de FISCAL DE CONTRATO das contratações junto a SECRETARIA DE 

PROTEÇÃO SOCIAL E DIEITOS HUMANOS. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 05 de 

fevereiro de 2026; 170º da Emancipação Política Municipal. JOEL MADEIRA BARROSO - Prefeito Municipal

*** *** ***

PORTARIA Nº 061/2026 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 - DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO 

DO INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA-CE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL MADEIRA BARROSO, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: RESOLVE: Art. 1º Exonerar o servidor, 

ROMILDO DE QUEIROZ NOGUEIRA JÚNIOR, portador do CPF nº ***.265.973-**, ocupante do cargo em comissão de 

COORDENADOR ADMINISTRATIVO DE GESTÃO E FINANÇAS DO INSTITUTO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, das 

funções de FISCAL DE CONTRATO das contratações junto ao INSTITUTO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE Art. 2º Esta 

Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 05 de fevereiro de 2026; 170º da Emancipação Política Municipal. 

JOEL MADEIRA BARROSO - Prefeito Municipal

*** *** ***

PORTARIA Nº 062/2026 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 - DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO 

DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA-CE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL MADEIRA 

BARROSO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: RESOLVE: Art. 1º 

Exonerar o servidor, ANTONIO JERLAN MESQUITA LEITÃO, portador do CPF nº ***.293.513-**, ocupante do cargo em 

comissão de SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS das funções 

de FISCAL DE CONTRATO das contratações junto a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS. Art. 

2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 05 de fevereiro de 2026; 170º da Emancipação Política 

Municipal. JOEL MADEIRA BARROSO - Prefeito Municipal

*** *** ***

PORTARIA Nº 063/2026 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 - DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO 

DA CENTRAL ÚNICA DE LICITAÇÕES, COMPRAS E SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA-CE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL MADEIRA 

BARROSO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: RESOLVE: Art. 1º 

Exonerar o servidor, MAURO VICTOR LEITE DE SOUSA, portador do CPF nº ***.476.693-**, ocupante do cargo em 

comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COLETA, das funções de FISCAL DE CONTRATO das contratações junto a 

Central Única de Licitações Compras e Serviços. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 05 de 

fevereiro de 2026; 170º da Emancipação Política Municipal. JOEL MADEIRA BARROSO - Prefeito Municipal

*** *** ***

PORTARIA Nº 064/2026 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 - DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO 

DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, RECURSOS HIDRICOS E PROTEÇÃO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE SANTA 

QUITÉRIA-CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL 

MADEIRA BARROSO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar o servidor, FRANCISCO WALLAS SOUSA PEREIRA, portador do CPF nº ***.835.623-**, ocupante do cargo 

em comissão de CHEFE DE SETOR APOIO E FORMENTO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA, RECURSOS HIDRICOS E PROTEÇÃO AMBIENTAL das funções de FISCAL DE CONTRATO das 
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contratações junto a SECRETARIA DE AGRICULTURA, RECURSOS HIDRICOS E PROTEÇÃO AMBIENTAL. Art. 2º Esta 

Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 05 de fevereiro de 2026; 170º da Emancipação Política Municipal. 

JOEL MADEIRA BARROSO - Prefeito Municipal

*** *** ***

PORTARIA Nº 065/2026 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 - DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO 

DA SECRETARIA DE CIDADANIA E SEGURANÇA NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA-CE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL MADEIRA BARROSO, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: RESOLVE: Art. 1º Exonerar a servidora, 

DEBORA MARIA LIMA SOUZA, portadora do CPF nº ***.762.073-**, ocupante do cargo em comissão de CHEFE DE SEÇÃO 

DE APOIO E FORMENTO DE SEGURANÇA PUBLICA E ORDENAÇÃO DE TRÂNSITO das funções de FISCAL DE 

CONTRATO das contratações junto a SECRETARIA DE CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICA. Art. 2º Esta Portaria entra 

em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Paço da 

Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 05 de fevereiro de 2026; 170º da Emancipação Política Municipal. JOEL 

MADEIRA BARROSO - Prefeito Municipal

 *** *** ***

PORTARIA Nº 066/2026 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 - DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO 

DA SECRETARIA INSTITUCIONAIS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA-CE E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL MADEIRA 

BARROSO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: RESOLVE: Art. 1º 

Exonerar o servidor, ALLAN KEYTON BRAGA RODRIGUES, portador do CPF nº ***.577.983-**, ocupante do cargo em 

comissão de CHEFE DE SETOR DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS DA SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO das funções de FISCAL DE CONTRATO das contratações junto a SECRETARIA DE 

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal de 

Santa Quitéria - Ceará, 05 de fevereiro de 2026; 170º da Emancipação Política Municipal. JOEL MADEIRA BARROSO - 

Prefeito Municipal

*** *** ***

PORTARIA Nº 067/2026 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 - DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO 

DA SECRETARIA DE DESPORTO, LAZER E JUVENTUDE NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA-CE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL MADEIRA BARROSO, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: RESOLVE: Art. 1º Exonerar o servidor, 

KLEBIO JOSÉ VIEIRA DE SOUSA, portador do CPF nº ***.383.983-**, ocupante do cargo em comissão de CHEFE DE 

DIVISÃO DE PROMOÇÃO E EVENTOS PARA JUVENTUDE DA SECRETARIA DE DESPORTO, LAZER E JUVENTUDE 

das funções de FISCAL DE CONTRATO das contratações junto a SECRETARIA DE DESPORTO, LAZER E JUVENTUDE. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 05 de fevereiro de 2026; 170º da Emancipação Política 

Municipal. JOEL MADEIRA BARROSO - Prefeito Municipal

*** *** ***

PORTARIA Nº 068/2026 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 - DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO 

DA SECRETARIA DE CULTURA E DESENVOLVIMENTO TURISTICO NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA-CE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL MADEIRA 

BARROSO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: RESOLVE: Art. 1º 

Exonerar o servidor, FRANCISO MATHEUS DE SOUSA, portador do CPF nº ***.383.983-**, ocupante do cargo em comissão 

de CHEFE DE SEÇÃO DE APOIO E FOMENTO DA CULTURA DA SECRETARIA DE CULTURA E DESENVOLVIMENTO 

TURISTICO das funções de FISCAL DE CONTRATO das contratações junto a SECRETARIA DE CULTURA E 

DESENVOLVIMENTO TURISTICO. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 05 de fevereiro de 

2026; 170º da Emancipação Política Municipal. JOEL MADEIRA BARROSO - Prefeito Municipal

*** *** ***
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PORTARIA Nº 069/2026 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATOS 

JUNTO A SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA-CE E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL MADEIRA 

BARROSO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: CONSIDERANDO, que 

os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela 

entidade; CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 117 e 7º da Lei nº. 14.133/21 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO, que cabe também a Administração, nos termos do disposto nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64, liquidar 

os processos contábeis através de um representante da Administração; CONSIDERANDO que as principais atribuições dos 

Fiscais Contratuais são: I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados à Prefeitura Municipal de Santa Quitéria; II - Verificar se a entrega de materiais e 

a prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) estão sendo cumprida de acordo com o instrumento 

contratual e instrumento convocatório; III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e execução dos serviços 

contratados; IV - Verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do 

respectivo crédito. IV - Indicar eventuais glosas das faturas. RESOLVE: Art. 1º Designar sem ônus o servidor FRANCISCO 

MICHEL DE OLIVEIRA SOUSA, portador do CPF nº ***.299.063-**, ocupante do cargo COORDENADOR 

ADMINISTRATIVO DE GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO, para exercer as funções de FISCAL DE CONTRATO das 

contratações junto a Secretaria de Proteção Social e Direitos Humanos. Art. 2º - O Servidor indicado no Art. 1º desta portaria 

será responsável pela (s) fiscalização (s) decorrente (s) da (s) contratações de compras e serviços da Secretaria de Proteção 

Social e Direitos Humanos. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 05 de fevereiro de 2026; 170º da Emancipação Política 

Municipal. JOEL MADEIRA BARROSO - Prefeito Municipal

*** *** ***

PORTARIA Nº 070/2026 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO 

DO INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA-CE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL MADEIRA BARROSO, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: CONSIDERANDO, que os órgãos públicos 

devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 117 e 7º da Lei nº. 14.133/21 acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração; CONSIDERANDO, que cabe 

também a Administração, nos termos do disposto nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64, liquidar os processos contábeis 

através de um representante da Administração; CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: I 

- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos 

serviços prestados à Prefeitura Municipal de Santa Quitéria; II - Verificar se a entrega de materiais e a prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) estão sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento 

convocatório; III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e execução dos serviços contratados; IV - Verificação do 

direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. IV - Indicar 

eventuais glosas das faturas. RESOLVE: Art. 1º Designar sem ônus o servidor FRANCISCO MICHEL DE OLIVEIRA SOUSA, 

portador do CPF nº ***.299.063-**, ocupante do cargo COORDENADOR ADMINISTRATIVO DE GESTÃO DO GABINETE 

DO PREFEITO, para exercer as funções de FISCAL DE CONTRATO das contratações junto a INSTITUTO MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE. Art. 2º - O Servidor indicado no Art. 1º desta portaria será responsável pela (s) fiscalização (s) decorrente 

(s) da (s) contratações de compras e serviços do Instituto Municipal de Meio Ambiente. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - 

Ceará, 05 de fevereiro de 2026; 170º da Emancipação Política Municipal. JOEL MADEIRA BARROSO - Prefeito Municipal

*** *** ***

PORTARIA Nº 071/2026 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO 

DA CENTRAL ÚNICA DE LICITAÇÕES, COMPRAS E SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA-CE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL MADEIRA 

BARROSO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: CONSIDERANDO, que 

os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela 

entidade; CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 117 e 7º da Lei nº. 14.133/21 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração; 
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CONSIDERANDO, que cabe também a Administração, nos termos do disposto nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64, liquidar 

os processos contábeis através de um representante da Administração; CONSIDERANDO que as principais atribuições dos 

Fiscais Contratuais são: I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados à Prefeitura Municipal de Santa Quitéria; II - Verificar se a entrega de materiais e 

a prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) estão sendo cumprida de acordo com o instrumento 

contratual e instrumento convocatório; III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e execução dos serviços 

contratados; IV - Verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do 

respectivo crédito. IV - Indicar eventuais glosas das faturas. RESOLVE: Art. 1º Designar sem ônus o servidor FRANCISCO 

MICHEL DE OLIVEIRA SOUSA, portador do CPF nº ***.299.063-**, ocupante do cargo COORDENADOR 

ADMINISTRATIVO DE GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO, para exercer as funções de FISCAL DE CONTRATO das 

contratações junto a CENTRAL ÚNICA DE LICITAÇÕES, COMPRAS E SERVIÇOS. Art. 2º - O Servidor indicado no Art. 1º 

desta portaria será responsável pela (s) fiscalização (s) decorrente (s) da (s) contratações de compras e serviços da Central 

Única de Licitações, Compras e Serviços. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 05 de fevereiro de 2026; 170º da 

Emancipação Política Municipal. JOEL MADEIRA BARROSO - Prefeito Municipal

*** *** ***

PORTARIA Nº 072/2026 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO 

DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E PROTEÇÃO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE SANTA 

QUITÉRIA-CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL 

MADEIRA BARROSO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 

contratos celebrados pela entidade; CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 117 e 

7º da Lei nº. 14.133/21 acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 

Administração; CONSIDERANDO, que cabe também a Administração, nos termos do disposto nos artigos 62 e 63 da Lei nº 

4.320/64, liquidar os processos contábeis através de um representante da Administração; CONSIDERANDO que as 

principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e 

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Prefeitura Municipal de Santa Quitéria; II - Verificar se a 

entrega de materiais e a prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) estão sendo cumprida de acordo com 

o instrumento contratual e instrumento convocatório; III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e execução dos 

serviços contratados; IV - Verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios 

do respectivo crédito. IV - Indicar eventuais glosas das faturas. RESOLVE: Art. 1º Designar sem ônus o servidor FRANCISCO 

MICHEL DE OLIVEIRA SOUSA, portador do CPF nº ***.299.063-**, ocupante do cargo COORDENADOR 

ADMINISTRATIVO DE GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO, para exercer as funções de FISCAL DE CONTRATO das 

contratações junto a SECRETARIA DE AGRICULTURA, RECURSOS HIDRICOS E PROTEÇÃO AMBIENTAL. Art. 2º - O 

Servidor indicado no Art. 1º desta portaria será responsável pela (s) fiscalização (s) decorrente (s) da (s) contratações de 

compras e serviços da Secretaria de Agricultura, Recursos Hídricos e Proteção Ambiental. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - 

Ceará, 05 de fevereiro de 2026; 170º da Emancipação Política Municipal. JOEL MADEIRA BARROSO - Prefeito Municipal

*** *** ***

PORTARIA Nº 073/2026 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO 

DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA-CE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL MADEIRA 

BARROSO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: CONSIDERANDO, que 

os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela 

entidade; CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 117 e 7º da Lei nº. 14.133/21 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO, que cabe também a Administração, nos termos do disposto nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64, liquidar 

os processos contábeis através de um representante da Administração; CONSIDERANDO que as principais atribuições dos 

Fiscais Contratuais são: I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados à Prefeitura Municipal de Santa Quitéria; II - Verificar se a entrega de materiais e 

a prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) estão sendo cumprida de acordo com o instrumento 

contratual e instrumento convocatório; III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e execução dos serviços 
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contratados; IV - Verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do 

respectivo crédito. IV - Indicar eventuais glosas das faturas. RESOLVE: Art. 1º Designar sem ônus o servidor FRANCISCO 

MICHEL DE OLIVEIRA SOUSA, portador do CPF nº ***.299.063-**, ocupante do cargo COORDENADOR 

ADMINISTRATIVO DE GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO, para exercer as funções de FISCAL DE CONTRATO das 

contratações junto a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS. Art. 2º - O Servidor indicado no Art. 1º 

desta portaria será responsável pela (s) fiscalização (s) decorrente (s) da (s) contratações de compras e serviços da 

Secretaria de Infraestrutura, e Serviços Urbanos. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-

SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 05 de fevereiro de 2026; 170º da 

Emancipação Política Municipal. JOEL MADEIRA BARROSO - Prefeito Municipal

*** *** ***

PORTARIA Nº 074/2026 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO 

DA SECRETARIA DE DESPORTO, LAZER E JUVENTUDE NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA-CE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL MADEIRA BARROSO, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: CONSIDERANDO, que os órgãos públicos 

devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 117 e 7º da Lei nº. 14.133/21 acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração; CONSIDERANDO, que cabe 

também a Administração, nos termos do disposto nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64, liquidar os processos contábeis 

através de um representante da Administração; CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: I 

- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos 

serviços prestados à Prefeitura Municipal de Santa Quitéria; II - Verificar se a entrega de materiais e a prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) estão sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento 

convocatório;  III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e execução dos serviços contratados; IV - Verificação do 

direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. IV - Indicar 

eventuais glosas das faturas. RESOLVE: Art. 1º Designar sem ônus o servidor FRANCISCO MICHEL DE OLIVEIRA SOUSA, 

portador do CPF nº ***.299.063-**, ocupante do cargo COORDENADOR ADMINISTRATIVO DE GESTÃO DO GABINETE 

DO PREFEITO, para exercer as funções de FISCAL DE CONTRATO das contratações junto a SECRETARIA DE 

DESPORTO, LAZER E JUVENTUDE. Art. 2º - O Servidor indicado no Art. 1º desta portaria será responsável pela (s) 

fiscalização (s) decorrente (s) da (s) contratações de compras e serviços da Secretaria de Desporto, Lazer e Juventude. Art. 3º 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura 

Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 05 de fevereiro de 2026; 170º da Emancipação Política Municipal. JOEL MADEIRA 

BARROSO - Prefeito Municipal

*** *** ***

PORTARIA Nº 075/2026 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO 

DA SECRETARIA DE CULTURA E DESENVOLVIMENTO TURISTICO NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA-CE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL MADEIRA 

BARROSO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: CONSIDERANDO, que 

os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela 

entidade; CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 117 e 7º da Lei nº. 14.133/21 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO, que cabe também a Administração, nos termos do disposto nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64, liquidar 

os processos contábeis através de um representante da Administração; CONSIDERANDO que as principais atribuições dos 

Fiscais Contratuais são: I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados à Prefeitura Municipal de Santa Quitéria; II - Verificar se a entrega de materiais e 

a prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) estão sendo cumprida de acordo com o instrumento 

contratual e instrumento convocatório; III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e execução dos serviços 

contratados; IV - Verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do 

respectivo crédito. IV - Indicar eventuais glosas das faturas. RESOLVE: Art. 1º Designar sem ônus o servidor FRANCISCO 

MICHEL DE OLIVEIRA SOUSA, portador do CPF nº ***.299.063-**, ocupante do cargo COORDENADOR 

ADMINISTRATIVO DE GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO, para exercer as funções de FISCAL DE CONTRATO das 

contratações junto a SECRETARIA DE CULTURA E DESENVOLVIMENTO TURISTICO. Art. 2º - O Servidor indicado no Art. 

1º desta portaria será responsável pela (s) fiscalização (s) decorrente (s) da (s) contratações de compras e serviços da 
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Secretaria de Cultura e Desenvolvimento Turístico. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 05 de fevereiro de 

2026; 170º da Emancipação Política Municipal. JOEL MADEIRA BARROSO - Prefeito Municipal

*** *** ***

PORTARIA Nº 076/2026 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO 

DA SECRETARIA DE CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA-CE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL MADEIRA BARROSO, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: CONSIDERANDO, que os órgãos públicos 

devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 117 e 7º da Lei nº. 14.133/21 acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração; CONSIDERANDO, que cabe 

também a Administração, nos termos do disposto nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64, liquidar os processos contábeis 

através de um representante da Administração; CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: I 

- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos 

serviços prestados à Prefeitura Municipal de Santa Quitéria; II - Verificar se a entrega de materiais e a prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) estão sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento 

convocatório; III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e execução dos serviços contratados; IV - Verificação do 

direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. IV - Indicar 

eventuais glosas das faturas. RESOLVE: Art. 1º Designar sem ônus o servidor FRANCISCO MICHEL DE OLIVEIRA SOUSA, 

portador do CPF nº ***.299.063-**, ocupante do cargo COORDENADOR ADMINISTRATIVO DE GESTÃO DO GABINETE 

DO PREFEITO, para exercer as funções de FISCAL DE CONTRATO das contratações junto a SECRETARIA DE CIDADANIA 

E SEGURANÇA PÚBLICA Art. 2º - O Servidor indicado no Art. 1º desta portaria será responsável pela (s) fiscalização (s) 

decorrente (s) da (s) contratações de compras e serviços da Secretaria de Cidadania e Segurança Pública. Art. 3º Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura 

Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 05 de fevereiro de 2026; 170º da Emancipação Política Municipal. JOEL MADEIRA 

BARROSO - Prefeito Municipal

*** *** ***

PORTARIA Nº 077/2026 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO 

DA SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO NO MUNICÍPIO DE SANTA 

QUITÉRIA-CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL 

MADEIRA BARROSO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 

contratos celebrados pela entidade; CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 117 e 

7º da Lei nº. 14.133/21 acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 

Administração; CONSIDERANDO, que cabe também a Administração, nos termos do disposto nos artigos 62 e 63 da Lei nº 

4.320/64, liquidar os processos contábeis através de um representante da Administração; CONSIDERANDO que as 

principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e 

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Prefeitura Municipal de Santa Quitéria; II - Verificar se a 

entrega de materiais e a prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) estão sendo cumprida de acordo com 

o instrumento contratual e instrumento convocatório; III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e execução dos 

serviços contratados; IV - Verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios 

do respectivo crédito. IV - Indicar eventuais glosas das faturas. RESOLVE: Art. 1º Designar sem ônus o servidor FRANCISCO 

MICHEL DE OLIVEIRA SOUSA, portador do CPF nº ***.299.063-**, ocupante do cargo COORDENADOR 

ADMINISTRATIVO DE GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO, para exercer as funções de FISCAL DE CONTRATO das 

contratações junto a SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. Art. 2º - O 

Servidor indicado no Art. 1º desta portaria será responsável pela (s) fiscalização (s) decorrente (s) da (s) contratações de 

compras e serviços da Secretaria de Relações Institucionais e Desenvolvimento Econômico. Art. 3º Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal de Santa 

Quitéria - Ceará, 05 de fevereiro de 2026; 170º da Emancipação Política Municipal. JOEL MADEIRA BARROSO - Prefeito 

Municipal

*** *** ***
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA – Título: AVISO DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

– Tipo: Qualitativo e   Quantitativo – Espécie: 1ª Alteração – Termo Inicial: Contrato Nº 22.01.2026.001-SEB– Processo 

Originário: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03.09.2025.001-SEB -SEB– Contratante: Secretaria Municipal de Educação 

Básica – Contratada: AMIL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n.º 08.703.014/0001-83  – 

Finalidade: Alteração quantitativa que resultou no ACRÉSCIMO do contrato da adequação do percurso contratado à 

demanda real de deslocamento dos alunos da rede pública municipal, em razão de imprecisão identificada no Termo de 

Referência, passando a contemplar o trajeto efetivamente necessário à adequada prestação do serviço público de transporte 

escolar, denominado rota “Uberlândia III – Barra – Fazenda Várzea Velha – Fazenda Timbaúba – Riacho das Pedras – EMEF 

Francisco de Paiva Rodrigues”, com a correspondente atualização da quilometragem, nos termos das justificativas técnicas e 

administrativas que integram o presente instrumento  – Valor do Acréscimo de  R$ R$ 10.117,80 (dez mil cento e dezessete 

reais e oitenta centavos) – Novo Valor Global de R$ de R$ 16.168.537,11 (quatro milhões trezentos e vinte e um mil e 

setecentos e setenta e nove reais) – Data da Assinatura do Termo de Alteração Contratual: 23/01/2026 – Fundamentação 

Legal Art. 115, caput e inciso I; Art. 125, inciso I, alínea “b, Lei Federal nº 14.133/2021;e ainda nas Cláusulas Editalícia e 

Contratual – Signatários: Maria Eliane Maciel Albuquerque (CONTRATANTE); Alex Aguiar de Vasconcelos 

(CONTRATADA).

*** *** ***

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA – Título: AVISO DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

– Tipo: Prorrogação de Prazo – Espécie: 2ª Alteração – Termo Inicial: Contrato Nº 01.080724-SEB – Processo Originário: 

PCS- 01.180624-SEB – Contratante: Secretário Municipal de Educação Básica – Contratada: ANNE LIS TIMBÓ MARTINS 

ME – CNPJ Nº 12.843.184/0001-30 – Finalidade: Alteração de prazo que resultou a PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA da 

CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA A PROMOÇÃO DE EVENTOS DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA-CE – Nova Vigência: 03/01/2026 a 03/01/2027 – Data da 
oAssinatura do Termo de Alteração Contratual: 19/12/2025 – Fundamentação Legal: Art. 107, Lei n  14.133/21, e ainda na 

Cláusula contratual – Signatários: Maria Eliane Maciel Albuquerque (CONTRATANTE); Anne Lis Timbó Martins 

(CONTRATADA).

*** *** ***
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